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Altera a Portaria nº 22/2021/PRPPG que ins tui a Comissão de
Seleção e a Banca de Validação da Autodeclaração Étnico-Racial do
Curso de Pós-graduação Lato Sensu - Especialização em Direitos
Humanos na América Latina.

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA)O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), nomeado pela
Portaria n° 503/2019 - GR, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 282/2020/GR, em seu Art. 4º, e considerando: o Decreto da
Presidência da República nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e os dispositivos do Edital n° 41/2021 - PRPPG, RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 22/2021-PRPPG que institui a Comissão de Seleção e a Banca de Validação da Autodeclaração Étnico-Racial do Curso de Pós-
graduação Lato Sensu - Especialização em Direitos Humanos na América Latina.

 

Art. 2º O art. 3º, da Portaria nº 22/2021-PRPPG, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 3° Designar os membros para compor a Banca de Validação da Autodeclaração Étnico-Racial mencionada no art. 1º:
I. Fernanda Sobra Rocha (Presidente)
II. Talita Regina Coelho
III. Carolina Balbi uchoa Brasil
IV. Paulo Victor Poncio de Oliveira
V. Anaxsuell Fernando da Silva
VI. Liciane Roling
VII. Jocinéia Medeiros
VIII. Roseane Cleide de Souza" (NR)

 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 22/2021-PRPPG.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no Boletim de Serviço, considerada a urgência justificada no presente expediente, nos termos do
Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

MARCIO DE SOUSA GOES

Portaria nº 27/2021/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 85, de 31 de Agosto de 2021.


